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Data: 10/08/2018 Horário: 08:19 
Legislativo - PAR 194/2018 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio do relator, nos termos do artigo 77 do Regimento 
Interno, vem emitir parecer ao Projeto de Lei Ordinária, de n° 176/17, 
recebido nesta Casa de Leis em 20/06/2.017,  de autoria do Poder Executivo, 
em trâmite nesta Casa de Leis, nos seguintes termos: 

Examinando o Projeto de Lei, que autoriza o poder Executivo a prorrogar 
a concessão do direito real de uso de terreno cedido para a 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
verifiquei que o mesmo é ilegal, antirregimental e inconstitucional, por 
erros formais constantes da propositura. 

Assim, exaro parecer 
contrário à sua tramitação, 
Ibitinga, 	 de ago de 2.018. 
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